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 O presente expediente destina‐se a responder o pedido de esclarecimento 

interposto de forma tempestiva e na forma disposta no item 9.0 do instrumento 

convocatório relativo ao pregão em epígrafe, restando preenchidos, portanto, os 

requisitos de admissibilidade e tempestividade da peça interposta. 

Abaixo seguem as perguntas formuladas e as respectivas respostas: 

 

PERGUNTA:  

Com relação a alínea b do item 11.6, alínea c da qualificação técnica questionamos: 

Questionamento: 

Contratos de Manutenção de Nobreaks/UPS firmados entre a Licitante com outras 

Empresas atendem este requisito? 

Se afirmativo, podemos apresentar cópias de algumas ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica registrada junto ao CREA) ? 

 

RESPOSTA: 

1) Sim. Sua interpretação está correta.  

 

Maceió, 23/04/2018. 

 

                 
_______________________  __________________________________ 

Luís Henrique Salvador   Patrícia Teixeira Cassella 

Pregoeiro     Unidade Técnica Requisitante 


